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    ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO 

PODER LEGISLATIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL e COMPRAS 

 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL “SRP” Nº. 005/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 082/2019 

 

1. PREÂMBULO 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONTE NEGRO - RO, através do 

pregoeira oficial, designado através da Portaria nº. 007/2019, de 06/02/2019 torna público para conhecimento 

dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo Sistema de Registro de 

Preços, para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO DIESEL S10, CRISTALIZADOR DE PARA-

BRISA E ADITIVOS, DESTINADO À MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DO VEÍCULO 

TOYOTA/HILUX, PLACA QBT 2860, para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Vereadores 

de Monte Negro - RO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante as condições estabelecidas no 

presente instrumento convocatórias e seus anexos, que se subordinam às normas gerais das Leis n. 10.520/02, 

n. 8.666/93, e suas alterações e no que couber, no Decreto Nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, decretos 

municipais nº 046/2007, nº 1.526/2018 e Resolução nº 091/2013 do Poder Legislativo de Monte Negro. 

 

Data: 20 de Setembro de 2019. Credenciamento: 8h:30min até as 09h:00min 
 
Recebimento dos Envelopes: 09h:00min 
 
Local: Sala de Comissões da Câmara Municipal de Monte Negro - RO, Localizada na Rua Justino 

Luiz Ronconi, n° 2267, setor 01. 

 

Os Envelopes referentes à PROPOSTA DE PREÇOS e aos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO serão recebidos pelo Pregoeira em Sessão Pública marcada para o dia, hora e endereço 

supramencionado. 

 

2 OBJETO DA LICITAÇÃO  
 
 
2.1. É objeto do presente certame o registro de preços para AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL TIPO DIESEL S10, CRISTALIZADOR DE PARA-BRISA E ADITIVOS, DESTINADO À 

MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DO VEÍCULO TOYOTA/HILUX, PLACA QBT 2860, para suprir 

as necessidades da Câmara Municipal de Monte Negro-RO. A descrição detalhada do objeto e quantitativos da 

presente licitação constam do Anexo I deste Edital. 

 

3 TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 

3.1. Foi elaborado pelo Secretário Geral desta Casa de Lei, o Termo de Referência parte 

integrante desse edital, o qual servirá de base para todo o procedimento licitatório.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
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4 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
4.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão pela seguinte dotação 

orçamentária: 

01.01.00- Poder Legislativo  

01.0310001.2001 – Manutenção das atividades Legislativas.  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Ficha 009 

 

4.2. Consta no Processo Licitatório denominado Pregão Presencial nº. 005/2019, manifestação do 

Departamento de Contabilidade, informando da disponibilidade orçamentária para acobertar a despesa. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO  
 
5.1. Poderão participar do Pregão as empresas interessadas, que atenderem a todas as 

exigências deste edital, seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.  

5.2. Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão deverão 

trazer a documentação original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório. 

5.2.1. Só serão aceitas cópias legíveis.  
 
5.2.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.  
 
5.2.3. O Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 

que tiver dúvida e julgar necessário.  
 
5.2.4. Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pela pregoeira ou membros 

da equipe de apoio até 30 minutos antes do inicio da disputa, no dia da data designada para a audiência pública 

de entrega dos envelopes e disputa de lances, desde que acompanhados dos originais.  

5.3. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada 

documento ou estabelecidos em lei.  

5.3.1. Nos casos omissos, a Comissão permanente de Licitação considerará como prazo de 

validade aceitável o de 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão.  

5.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  
 
I - Que se encontrem sob falência, insolvência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

II - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
III - Inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 

nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, 

conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;  
IV - Estrangeiras que não funcionem no País;  

V - Sociedades Cooperativas. 

VI - Pessoas Jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de fornecimento firmadas junto a esta 

Câmara Municipal; 
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5.5. A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da 

licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim a 

Comissão Permanente da Licitação do disposto no art. 97 da Lei n. 8.666/93.  

5.5.1 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 

impeditiva da habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame.  

5.6. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do 

licitante:  

5.6.1. Estar ciente das condições da licitação;  
 
5.6.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  
 
5.6.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo  
 
Pregoeiro (a);  
 
5.6.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação.  

 

6. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
6.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

6.1.1.      Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 

declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado.  

6.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da  

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 

pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.  
 
6.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa 

ou empresa de pequeno porte.  
 
6.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

 
6.4.1      A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
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favor o objeto licitado; 
 
6.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do subitem 6.3., serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 11.2 

e 11.4, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
 
6.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 6.3, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
6.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

6.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata 

a Lei Complementar n. 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de 

habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do dispositivo 

supracitado (anexo VII).  

 

7 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
 
7.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele 

que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes ou por e-mail 

cplcmmn@gmail.com, ou seja, até as 09h00min do dia 18/09/2019 apontando de forma clara e objetiva as 

falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. As petições deverão ser protocoladas, devidamente 

instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Serviço de Protocolo desta 

Câmara Municipal ou diretamente ao Pregoeira Oficial, que tem o prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis para 

respondê-las.  

7.2. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os 

vícios e, caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame;  
 
7.3. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente.  
 
7.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) 

anos, e multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93.  

 

8 DO CREDENCIAMENTO  
 
8.1. No horário previsto no preâmbulo deste edital, cada empresa licitante poderá 

credenciar apenas um representante (Anexo III), o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeira, quando 

solicitado, exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de 

instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática 

mailto:cplcmmn@gmail.com
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dos demais atos inerentes ao certame.  
 
8.2. Se a empresa for representada por procurador, faz-se necessário o credenciamento 

através de outorga por instrumento público ou particular, neste último caso, com firma reconhecida em cartório, 

com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, 

para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos 

pertinentes ao certame.  

8.2.1.           Deverá acompanhar a Procuração cópia do Ato Constitutivo (contrato social, registro e 

outros documentos legalmente aceitos), a fim de demonstrar que possui amplos poderes para representar a 

empresa no procedimento licitatório. 

8.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, 

deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura.  
 
8.4. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir 

documentos probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do 

procedimento licitatório.  
 
8.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.  
 
8.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 8.2 e 8.3, não implicará a 

exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na apresentação 

de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a 

incorreção.  
 
8.7. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar n. 123/2006 deverá apresentar:  

8.7.1. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente certificando 

a situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP (IN/DNRC nº 103/2007).  

8.8. O documento de credenciamento, com a apresentação da respectiva cédula de 

identidade ou documento equivalente com foto, e a declaração de cumprimento da habilitação (Anexo V), 

deverão vir FORA DOS ENVELOPES de “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”, sendo 

apresentados ao Pregoeira quando solicitados.  
 
8.9. Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeira e equipe de apoio e 

juntados ao processo licitatório.  

 

9 APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  
 
9.1.  Declarada aberta a sessão pelo Pregoeira, o representante da licitante entregará os dois 

envelopes não transparentes e lacrados, um contendo a proposta de preços e outro os documentos de 

habilitação, independentemente de credenciamento, não sendo aceita, a partir desse momento, a participação.  
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9.1.1   O envelope 01 contendo a Proposta de Preços deverá ter expresso, em seu exterior, as 

seguintes informações:  

 
PROPOSTA DE PREÇOS 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONTE NEGRO - RO 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2019 
 
RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E N. DO C.N.P.J. DO LICITANTE. ENDEREÇO   

COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL. 

 

9.1.2. O envelope 02 contendo os Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu 

exterior, as seguintes informações:  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONTE NEGRO - RO 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2019 
 
RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E N. DO C.N.P.J. DO LICITANTE. ENDEREÇO 

COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL. 

 

9.1.3. Inicialmente, será aberto o Envelope das Propostas de Preços e, após, o  
 
Envelope dos Documentos de Habilitação.  
 

10 DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 
10.1. A proposta deverá ser uma única cotação a ser emitida em 01 (uma) via, impressa ou 

datilografada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, admitindo-se o emprego de idioma 

estrangeiro para expressões técnicas de uso corrente, desde que acompanhadas de sua tradução entre 

parênteses, suas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada por pessoa com 

poderes para assumir obrigações em nome da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário), 

redigida com clareza, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, sem alternativas de preços, descontos ou 

qualquer outra condição que induza a classificação a ter mais de um resultado e, ainda, contendo:  
 
10.1.1.  Os Preços, esses descritos nas propostas são valores máximos, sendo que o valor da 

contratação será definido por ocasião da abertura das propostas de preços e dos lances ofertados, sendo 

vencedora a licitante que, após os lances, ofertar o objeto pelo menor preço;  
 
10.1.2. Folha de identificação da licitante, contendo: Razão Social, endereço completo, 

telefone/fax, número do CNPJ/MF e, se possível, número da conta corrente, agência e respectivo banco, praça 

de pagamento e endereço eletrônico;  
 
10.1.3. O Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua apresentação;  

10.1.3.1. A proposta que omitir o prazo de validade será considerada como válida pelo período 
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de 12 (doze) meses a contar da data de sua apresentação.  

10.1.4 A entrega do produto será diariamente mediante requisição ou instrumento equivalente, 

emitido pela Câmara Municipal de Vereadores de Monte Negro- RO.  
 
10.1.5 A empresa ganhadora do certame deverá ter instrumento de aferição de quantidades, 

para que sejam conferidas e atestadas as requisições no ato do abastecimento.  
 
10.1.6 Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 

encargos, fretes e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do produto;  
 
10.1.7 A proposta deverá conter, as especificações técnicas conforme o anexo I do presente 

edital, o preço unitário e total por item em reais, com duas casas decimais, para os objetos ofertados;  
 
10.1.8 O preço constante da proposta de preço compreende todas as despesas, deduzidos os 

descontos ou vantagens, contabilizados todos os custos de frete descarga do objeto até o local da entrega, 

seguros, impostos, taxas e encargos que incidam sobre os objetos do presente certame, inclusive a montagem e 

desmontagens dos produtos que fizer necessário.  

10.2. A não identificação na Proposta do nome do responsável abaixo da assinatura não 

constitui motivo de desclassificação da licitante, contudo esta informação deverá ser fornecida na fase de 

julgamento;  
 
10.3. Os preços ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob 

pena de desclassificação da proposta;  
 
10.4. Não será admitida proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos no mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade da própria licitante, para os quais renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
10.5. O Pregoeira poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos;  
 
10.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro (a);  
 
10.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, a proposta 

apresentada, tanto no que se refere às condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em 

modificação nos seus termos originais, ressalvadas àquelas quanto ao preço declarado por lance verbal ou às 

destinadas a sanar evidentes erros materiais devidamente avaliadas e justificadas ao Pregoeiro (a).  
 
10.8. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:  
 
10.8.1. Que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou 

da Legislação aplicável;  
 
10.8.2. Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento;  
 
10.8.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
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estabelecidas neste Edital;  

10.9. A simples participação neste certame implica em:  

10.9.1.  Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos os custos 

decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às 

licitantes pela realização de tais atos;  
 
10.9.2.  Que a empresa vencedora deverá apresentar proposta realinhada aos lances ofertados 

em até 48 (quarenta e oito) horas, exceto no caso de justificativa aceita pela Câmara Municipal de Vereadores 

de Monte Negro - RO, que estabelecerá novo prazo;  
 
10.9.3   Comprometimento da empresa vencedora em fornecer os serviços objeto desta 

licitação em total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos; 

 

11 ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DISPUTA DE LANCES VERBAIS  
 
11.1. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeira e equipe de apoio;  
 
11.2. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR 

PREÇO POR ITEM;  
 
11.3. Mediante análise e monitoramento das propostas a Pregoeira relacionará todas as 

propostas em ordem crescente.  
 
11.4. O autor da oferta de menor preço global e os das ofertas com percentuais até 10% (dez 

por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;  
 
11.5. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, o 

Pregoeira classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços ofertados na proposta escrita;  
 
11.6. O Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço e os demais;  

11.7.  Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 

será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 
 
11.8.  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeira, implicará 

a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 

para efeito de ordenação das propostas; 
 
11.9.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes no item 20 deste Edital; 

11.10.  Caso não realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

11.11.  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeira 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e o preço ofertado, decidindo 
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motivadamente a respeito; 
 
11.12.  Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 

habilitatórias; 
 
11.13.  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 

11.14.  Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 

proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame; 
 
11.15.  Nas situações previstas nos subitens 11.10, 11.11 e 11.14, o Pregoeira poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço para a administração; 
 
11.16.  Para efeito de homologação, a empresa vencedora obriga-se a fornecer, no prazo de 02 

(dois) dias úteis a contar da data de adjudicação, a PLANILHA DE READEQUAÇÃO DE PREÇOS adequada 

aos novos valores unitários e totais resultantes dos lances finais, sob pena de aplicabilidade das sanções 

previstas neste edital. 

11.17.  Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeira e os licitantes presentes, ressaltando-se que 

poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 

 

12 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
12.1. Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir listados, 

observando que:  

12.1.2. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será 

inabilitado e sujeito às penalidades legais;  
 
12.1.3. Constituem motivos para inabilitação da licitante, ressalvada a hipótese de saneamento 

da documentação, prevista no subitem 12.1.3.5:  

12.1.3.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação a licitante será 

inabilitada;  
 
12.1.3.2. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidão serão inabilitados;  
 
12.1.3.3. A apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus Anexos serão inabilitados;  
 
12.1.3.4. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data 

não excedente a 03 (três) meses de antecedência da data prevista para apresentação das propostas, exceto 

atestado;  
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12.1.3.5. Os documentos necessários à Habilitação que puderem ser extraídos via internet 

comprovando sua validade, serão impressos, excepcionalmente, pelo Pregoeira ou um dos membros da equipe 

de apoio, apenas para efeitos de comprovação de autenticidade daqueles apresentados;  
 
12.1.3.6. O envelope referente aos documentos de habilitação deverá conter os documentos em 

originais atualizados, ou cópia de cada documento individualmente autenticada, ou ainda, cópias simples que 

poderão ser autenticadas pelo Pregoeira ou sua Equipe de Apoio no ato de abertura da documentação de 

habilitação, devendo estar acompanhadas dos respectivos originais, não se aplicando aos documentos que 

puderem ser extraídos via internet. 

12.2. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, de forma 

numerada, sequencial e inseridos no envelope n. 02, são os seguintes: 

12.2.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do 

artigo 32, § 2o, da Lei n. 8.666/93 (conforme modelo Anexo VI);  

a) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei Complementar 

n. 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 

mencionada, como ressalva, na supracitada declaração.  
 
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 

Complementar n. 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, e 

declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da mesma lei a Declaração de 

Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme (Anexo VII);  

c) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 

7° da Constituição da República, inciso V, artigo 27 da Lei n. 8.666/93 (conforme modelo Anexo IV);  
 

12.2.2. Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, 

servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (conforme modelo 

Anexo IV).  

12.3. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: As empresas poderão participar deste 

certame, devendo entregar no Envelope de Habilitação, os seguintes documentos:  

a) cédula de Identidade e C.P.F. de todos os sócios;  
 
b) registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores;  
 
c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
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em exercício;  

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir;  
 
f) registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no 

caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública.  

g) Certidão Simplificada, expedida pela respectiva Junta Comercial, de enquadramento como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (somente para as empresas cadastradas como tais e que assim 

declararem na proposta de preços para obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006), com data de 

expedição não superior a 90 (noventa) dias da realização da sessão do Pregão.  

12.4. A documentação relativa à Regularidade Fiscal consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos:  

12.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
 
12.4.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e 

Contribuições Federais);  
 
12.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante;  
 
12.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante;  

 

 
12.4.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – 

CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;  
 
12.4.6. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva 

com efeitos de Negativa;  

12.4.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas.  

12.4.9.1. Considera-se Positiva, com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência 

de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja 

exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, 

nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em 

mandado de segurança.  

 

* Os microempresários individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte, desde 

que comprovem essa situação, DEVERÃO apresentar toda a documentação exigida para comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que contenha alguma restrição ou esteja com a validade vencida e, caso seja 

declarada vencedora, ser-lhe-ão assegurados os benefícios da Lei Complementar 123/2006. 

 

12.5. A documentação relativa à Qualificação Econômica Financeira consistirá na apresentação 

do seguinte documento:  
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12.5.1 Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, emitida pelo  

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, especificamente da Comarca onde a empresa encontra-se sediada. 

 

13 ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
13.1. Encerrada a fase de lance, o Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os 

documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, verificando sua regularidade;  
 
13.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos;  
 
13.3. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeira examinará 

a habilitação das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital;  
 
13.4. Se todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeira poderá suspender a sessão e fixar 

as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova habilitação, escoimados os vícios 

apontados para cada licitante, conforme determina o art. 48, §3° da Lei 8.666/93, mantendo-se a classificação 

das propostas e lance verbais.  
 
13.5. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata 

circunstanciada com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes, 

pelo Pregoeira e pela Equipe de Apoio.  

 
a. RECURSOS  
 
14.1. Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão, após a declaração 

do vencedor pelo Pregoeiro (a), devendo a licitante interessada indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a síntese das suas 

razões (motivação), que serão registrados em ata;  
 
14.2. O Pregoeira indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos 

por quem não tem poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, com seu 

fundamento, ser consignada em ata;  
 
14.3. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante poderá 

juntar, no prazo de 03 (três) dias, contados do dia subsequente à realização do pregão, memoriais contendo 

razões que reforcem os fundamentos iniciais. Não será permitida a extensão do recurso, nos memoriais 

mencionados, a atos não impugnados na sessão;  
 
14.4 As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão 

apresentar suas contrarrazões no mesmo local e no mesmo lapso do subitem anterior, contado do encerramento 

do prazo do recorrente para a apresentação das razões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  
 
14.5. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o 

Pregoeira adjudicar o objeto à vencedora;  
 
14.6. Preenchidas as condições da admissibilidade, o recurso será processado da seguinte 
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forma:  

14.6.1. O Pregoeira aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de razões e 

contrarrazões;  
 
14.6.2. Encerrados os prazos acima, o Pregoeira irá analisar o recurso impetrado por escrito, 

suas razões e contrarrazões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior devidamente informado, devendo, nesse caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso;  

14.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento;  
 
14.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Câmara Municipal de 

Vereadores de Monte Negro - RO, em dias úteis, no horário de 07h:30min às 13h:30min;  
 
14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo  
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Monte Negro - RO, este 

adjudicará o objeto do Pregão Presencial e homologará o procedimento licitatório;  
 
14.10. A homologação desta licitação não obriga a Câmara Municipal de Vereadores de 

Monte Negro - RO à contratação do objeto licitado;  
 
14.11. O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do 

Município de Rondônia (AROM/RO) e no portal transparência: http://camarademontenegro.ro.gov.br;  
 
14.12. O recurso contra decisão do Pregoeira não terá efeito suspensivo quanto à disputa.  
 
14.13. Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, 

ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente.  

 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO  
 
15.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo Pregoeira, ficará sujeita a 

homologação da Câmara Municipal de Vereadores de Monte Negro - RO, Autoridade competente desta casa de 

Lei.  
 
15.2. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova 

proposta adequada ao desconto ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão;  
 
15.3. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o Contrato, vindo a decair do 

direito a execução do objeto dessa licitação, a Câmara Municipal de Vereadores de Monte Negro - RO poderá 

revogá-la, ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em 

igual prazo e nas mesmas condições em que a primeira classificada teria sido contratada.  

 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONTE NEGRO 

http://camarademontenegro.ro.gov.br/
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- RO 
 
16.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa 

executar o objeto adjudicado dentro das especificações;  
 
16.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;  
 
16.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste 

Instrumento;  
 
16.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições nos 

produtos fornecidos, fixando prazo para sua troca;  
 
16.5. Fiscalizar livremente os produtos fornecidos, não eximindo a licitante vencedora de 

total responsabilidade quanto à execução dos mesmos;  
 
16.6. Verificar os produtos fornecidos, podendo intervir durante o fornecimento, para fins de 

ajuste ou suspensão; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos fora das especificações 

deste Edital;  
 
16.7. Encaminhar à empresa vencedora, pedidos para fornecimento dos produtos de acordo 

com sua necessidade;  

17 OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA DO CERTAME LICITATÓRIO  
 
17.1. Para o fiel cumprimento do presente contrato, a vencedora do certame se compromete a: 

17.1.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Câmara Municipal de 

Vereadores de Monte Negro - RO, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;  
 
17.1.2. Executar a entrega dos produtos nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus 

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;  

17.1.3. Não realizar sub-empreitada total ou parcial do fornecimento, sem anuência da Câmara 

Municipal de Vereadores de Monte Negro - RO. No caso de sub-empreitada autorizada pela Contratante, a 

Contratada continuará a responder exclusivamente pelos produtos fornecidos e pelas responsabilidades legais e 

contratuais assumidas; 
 
17.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante;  
 
17.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, tributárias, administrativas e 

civis, bem como as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em 

virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da 

Contratante;  

17.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da 

Administração, referentes à execução do contrato, nos termos da Lei vigente;  
 
17.1.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação 

durante toda execução do fornecimento.  
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18 CONVOCAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO  
 
18.1. Terá a contratada depois de publicada a homologação pela Câmara Municipal de 

Vereadores de Monte Negro - RO o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para comparecer ao Secretário Geral 

desta Casa de Lei para realizar a assinatura do Contrato de Fornecimento.  
 
18.2. O não comparecimento do fornecedor convocado na forma do subitem anterior o 

sujeitará às sanções previstas neste Edital;  
 
18.3. O fornecimento deverá ser realizado de acordo com os requisitos deste edital o Termo 

de Referencia e seus anexos.  

 

19 PAGAMENTOS PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS  
 
19.1.  O pagamento será efetuado após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada por esta 

Câmara. 

19.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica/fatura, a descrição dos 

produtos fornecidos a esta Câmara, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o 

pagamento;  

19.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão 

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo 

o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.  
 
19.2.1. Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos serviços executados.  
 
19.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 

de responsabilidade da Contratada.  
 
19.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com 

a Certidão Negativa Federal Unificada e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviços – FGTS.  

 

 

20 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

20.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará 

sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:  

20.1.1 Por atraso injustificado no fornecimento dos produtos;  
 
20.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento);  

20.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 
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cento) sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;  
 
20.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta 

centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.  

20.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a 

Câmara Municipal de Vereadores de Monte Negro - RO poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as 

seguintes sanções:  

20.1.2.1. Advertência,  
 
20.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado homologado, atualizado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 

dos prejuízos porventura causados à Câmara Municipal de Monte Negro;  
 
20.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a administração pública por prazo não superior a  

02 (dois) anos;  
 
20.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas 

administrativa ou judicialmente;  
 
20.3. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 

quando cabíveis;  
 

20.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude 

ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição 

desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão 

ser aplicadas cumulativamente:  

20.5.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de 

julgamento;  
 
20.5.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação do 

fornecimento;  

20.6. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas na imprensa oficial, e no caso de 

ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

 

21 DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. É facultada ao Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;  
 
21.2. Fica assegurado à Câmara Municipal de Vereadores de Monte Negro - RO o direito de, 

no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 
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dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente;  
 
21.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação;  
 
21.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Câmara 

Municipal de Vereadores de Monte Negro - RO;  
 
21.5. A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar relevar omissões ou erros puramente 

formais observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo;  
 
21.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição;  

21.7. As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas pelo foro da Comarca de Ariquemes - RO, com exclusão de 

qualquer outro;  

21.8. A Pregoeira poderá, se julgar conveniente, adotar o procedimento de re-pregoar, 

devendo as licitantes, neste caso, permanecerem até o final da sessão;  
 
21.9. As decisões do Pregoeira serão comunicadas mediante publicação na imprensa oficial 

desse município e na página web da Câmara Municipal de Vereadores de Monte Negro - RO 

(http://camarademontenegro.ro.gov.br), salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas 

diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, 

desde que comprovado o seu recebimento, principalmente, quanto ao resultado de:  

a) Julgamento deste Pregão;  
 
b) Recurso porventura interposto.  
 
21.10. A Cópia do Edital do Pregão Presencial n. 005/2019 e de seus Anexos poderá ser 

obtida pelo site: (http://www.camarademontenegro.ro.gov.br). 
 
21.11 Os envelopes não abertos, ficarão à disposição das licitantes para retirada no 

Departamento de Licitação, pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da Licitação 

(transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, 

denegados os recursos interpostos), após o que a Câmara se reserva o direito de fragmentá-los;  
 
21.12. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 

8.666/93 e, no que couber, decretos municipais nº 046/2007, nº 1.526/2018 e Resolução 091/2013 desse Poder 

Legislativo. 

 

22 ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO  
 
22.1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes 
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anexos, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 

Anexo I: Termo de Referência 
 

Anexo II: Modelo de Proposta Financeira 

Anexo III: Modelo Carta de Credenciamento 
 
Anexo IV: Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais 

 Anexo V: Declaração de Habilitação 

Anexo VI: Declaração de Superveniência de Fato Impeditivos da Habilitação 
 
Anexo VII: Declaração de ME e EPP 

 

Anexo VIII: Quantitativo Estimado De Pesquisa De Preço 
 
Anexo IX: Minuta da Ata de Registro de Preços 
 
Anexo X: Minuta do Contrato 
 
 
 
 
 

 
Priscila Gasparetto 

Pregoeira Oficial 

Portaria nº 007/2019
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2019 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam a 

contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de combustíveis sendo TIPO 

DIESEL S10, CRISTALIZADOR DE PARA-BRISA E ADITIVOS, DESTINADO À 

MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DO VEÍCULO TOYOTA/HILUX, PLACA QBT 2860, 

veículo pertencente À CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO-RO.  

2 – JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa para fornecimento de combustível, Aditivos e Cristalizador deve-se à 

necessidade de abastecimento do veículo, com a finalidade de promover a otimização e homogeneização 

do abastecimento contínuo e ininterrupto do veículo pertencente a esta Câmara. 

A quantidade de combustíveis a ser adquirida teve por base o consumo real dos 12 (doze) meses 

do ano 2018. Considerando que o carro pertencente a esta Câmara, abastece em média três vezes por 

semana para realizarem os trabalhos externos desta Câmara Municipal de Monte Negro - RO sendo 

necessária a aquisição de combustíveis, conforme quantitativo do item 5.   

3 – FUNDAMENTO LEGAL 

A contratação para a execução dos serviços e fornecimento de combustível, objeto deste Termo 

de referência, esta fundamentada com base no art. 15 da Lei nº. 8666/93 e suas alterações. 

4 - ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO SERVIÇO 

4.1 - A empresa contratada deverá executar fornecimento do combustível em seu próprio 

estabelecimento mediante a apresentação de requisição (em duas vias) assinada por servidor responsável, 

autorizado pela Câmara Municipal de Monte Negro - RO, especificando a marca e modelo do veículo, 

placa, quantidade de combustível, nome do condutor do veículo e campo para introdução do nome e 

assinatura do servidor autorizado pela Câmara Municipal de Monte Negro-RO para efetuar a requisição e 

pelo condutor do veículo no Posto; 

4.2 - Os abastecimentos serão efetuados somente com a apresentação das requisições e nas quantidades 

estipuladas naquele documento; 

4.3 - O combustível devera ser fornecidos de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de 

Monte Negro - RO, em Posto de Abastecimento da Contratada no Município de Monte Negro-RO; 

4.4 - Após preenchê-las e assiná-las sobre carimbo, no ato do abastecimento, a contratada ficará com a 1ª 

via da Requisição e devolverá a 2ª via ao responsável supracitado, através do condutor do veículo. 
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5 – DA QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DOS COMBUSTÍVEIS 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DISC. MAT. OU SERVIÇOS 

01 6.000 LT DIESEL S10 

02 12 UND CRISTALIZADOR DE PARA-BRISA 

03 12 UND ADITIVO PARA RADIADOR PARA HILLUX 

04 20 UND 
ADITIVO PARA LIMPAR PARA BRISA DE 

100ML 

As quantidades referem-se ao quantitativo utilizado no exercício de 2018. 

6 - PRAZO DE IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Contratada deverá estar em plenas condições de atendimento no prazo máximo de até 3 (três) 

dias da data da publicação do extrato contratual. 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

7.1. Imediatamente após a formalização do ajuste, disponibilizar o atendimento, abastecendo os veículos 

da Administração com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 

quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente; 

7.2. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar;  

7.3. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários aos 

abastecimentos dos veículos objeto do registro de preços; 

7.4. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento do combustível, de acordo com as 

especificações constantes da proposta e da Licitação e seus anexos. 

7.5. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos de adequação do 

combustível a serem utilizados, submetendo-os á apreciação da Administração, a quem caberá impugnar 

o seu emprego quando em desacordo com as especificações. 

7.6. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal nele 

empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a 

incidir sobre o objeto do presente Contrato. 

 7.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes, ou de omissão, dolosa ou culposa, 

de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de 

armazenamento de combustível. 

7.8. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos combustíveis fornecidos;  
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7.9. A empresa contratada deverá executar fornecimento do combustível em seu próprio estabelecimento, 

com limite de 50 km da cidade de Monte Negro-RO, mediante a apresentação de requisição (em duas 

vias) assinada por servidor responsável, autorizado pela Câmara Municipal de Monte Negro - RO, 

especificando a marca e modelo do veículo, placa, quantidade de combustível, nome do condutor do 

veículo e campo para introdução do nome e assinatura do servidor autorizado pela Câmara Municipal de 

Monte Negro-RO para efetuar a requisição e pelo condutor do veículo no Posto; 

7.9. Aceitar, nas mesmas condições do edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo 

supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes, conforme disposto no § 1º do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

7.10. Comunicar imediatamente à Câmara Municipal de Vereadores de Monte Negro - RO qualquer 

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência. 

7.11. A empresa licitante deverá fornecer os combustíveis dentro das especificações das normas da 

Agência Nacional de Petróleo - ANP e INMETRO. 

7.12. Comunicar à Câmara Municipal de Monte Negro, qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento do fornecimento, objeto da futura contratação. 

8 - OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO - RO. 

8.1 – Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa prestar os serviços dentro 

das especificações técnicas recomendadas; 

8.2 – Efetuar o pagamento, das notas fiscais correspondentes aos combustíveis fornecidos, no prazo 

máximo de até 10 dias após o recebimento das Notas Fiscais após devidamente atestadas pelo servidor 

responsável pelo fornecimento do combustível – Câmara Municipal de Monte Negro - RO; 

8.3 – Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato. 

9 - DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega dos produtos, conforme Nota Fiscal, 

discriminadas de acordo com o Empenho, emitidas, atestados os recebimentos. 

9.2. Havendo erro ou rasura na Nota Fiscal/fatura, ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

mesma, esta será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que seja sanado o problema. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento se iniciará após a regularização ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando ônus para a Contratante. 
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9.3. O pagamento pelos serviços e/ou materiais fornecidos, fica condicionado à apresentação de 

comprovante de regularidade da contratada junto aos órgãos competentes de sua regularidade junto aos 

órgãos do Governo   Federal (INSS, FGTS, CNDT, Federal, Estadual e Municipal). 

10- DA MULTA E DEMAIS SANÇÕES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a Câmara Municipal de Monte Negro-RO, 

poderá garantida a previa defesa, aplicar a licitante vencedora as seguintes sanções: 

 I-Advertência; 

II- multa moratória de 0,3% ( zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto e o estabelecido neste edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da contratação, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente; 

III- multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

IV- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 

Municipal de Monte Negro, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir. 

A licitante vencedora estará sujeita as penalidades tratadas na condição anterior pelo descumprimento 

dos prazos e condições previstas neste Termo de Referência. 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita no que couber às demais penalidades 

referidas no Capitulo IV da Lei de Licitações e Contratos – 8.666/1993. 

Comprovado impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado aceito pela 

Administração, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

As sanções de Advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Câmara Municipal de Monte Negro-RO, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar o termo de contrato dentro do 

prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 

penalidades aludidas neste Termo. 

11 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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11.1. A Contratante deverá designar um servidor da Administração para proceder o acompanhamento e 

recebimento dos serviços e/ou materiais, conforme prevê a Lei 86 

66/93:  

“Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 

atribuição”; 

11.2. Fiscalizar e acompanhar a entrega. 

11.3. Comunicar à contratada toda e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir 

as devidas providências que demandem da Contratada. 

11.4. Ficando designado para realizar acompanhamento, fiscalização e recebimento dos serviços. 

11 - VIGÊNCIA 

O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura por um período de 12 (doze) 

meses, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante termos aditivos, 

até o limite orçamentário, após a verificação da real necessidade e com vantagens para a Administração 

na continuidade do contrato, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, podendo ser alterado, exceto no 

tocante ao seu objeto. 

                  O desembolso dos recursos financeiros ocorrerá em conformidade com o cronograma Físico-

Financeiro, respeitando a disponibilidade do Município, por conta do orçamento da Câmara Municipal de 

Monte Negro - RO. 

Função Programática: 01.01.00,  

Dotação Orçamentária: 01.0310001.2001 – Poder Legislativo 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

Ficha: 009 – Material de Consumo 

 

Monte Negro – RO, 12 de Agosto de 2019. 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2019  
ANEXO II – PROPOSTA ECONÔMICA 

 
Modelo de Proposta Financeira (Papel timbrado da empresa) 

 

À  
Câmara Municipal de Vereadores de Monte Negro – RO 

 
Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do objeto do Pregão nº. 005/2019, acatando todas 

as estipulações consignadas no Edital, conforme planilha de descontos constantes da tabela a seguir: 
 

Endereço:                                                                          UF:                             

Telefone:                                                                          E-mail: 

CNPJ: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Valor total da proposta para a aquisição global dos itens acima especificados: R$ _____________  
(valor por extenso). 

 
A empresa .................................................. declara que estão inclusas no valor cotado todas as 

despesas com mão-de-obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em 

embalagens adequadas. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: ______ (Imediata, conforme requisições) 
Obs.1: Na apresentação da proposta a empresa deverá declarar a marca e modelo do produto 

cotado, caso não o faça, a mesma será instada pela Pregoeira a apresentar a marca e o modelo do produto sob 

pena de desclassificação. 
 
Obs.2: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou 

vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
 

 

Local e data. 
 
_________________________________________  
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2019 
 

ANEXO III – CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 

Modelo de Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) (Papel timbrado da empresa) 
 

 

À 
 
Câmara Municipal de Monte Negro 
 
Ref.: Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 005/2019 
 

Indicamos o (a) Sr. (a)_____________________________________Portador (a) da cédula de 

identidade de nº_____________________ órgão expedidor_______________ como nosso representante legal 

na Licitação em referencia, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, 

manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, 

enfim, praticar todo os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. Informações 

Importantes: 

 

CNPJ n. 
 
Inscrição Estadual n. 
 
Razão Social: Nome de Fantasia: Endereço: 
 
Local e data. 
 

 

Assinatura do representante legal 
 
CPF: 
 

 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 
OBS: Em caso de representação por meio de procuração particular, a mesma deverá ter firma 

reconhecida em cartório. 
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    ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO 

PODER LEGISLATIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL e COMPRAS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2019 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 
 

 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) (Papel timbrado da empresa) 
 
À 
 
Câmara Municipal de Vereadores de Monte Negro – RO. 
 
Ref.: Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 005/2019 

 

(Nome da Empresa) 

______________________________________, CNPJ Nº _____________________sediada na Rua: 

_______________________________,nº:___________, 

bairro:______________,CEP:_______________________Município:________________________porseu 

representante Legal abaixo assinado,em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial n. 005/2019. 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 
• Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal e inciso V, art. 27, da Lei  

8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.  
 
• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Legislativo Municipal de 

Monte Negro – RO exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 

(inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90).  

Local e data. 
 

 

Assinatura do representante legal 
 
CPF: 
 
Carimbo de CNPJ da empresa: 
 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2019 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 

 

Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa ......................, CNPJ .........., reúne todos 

os requisitos de habilitação exigidas no Edital, quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, técnica e 

econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital de Pregão Presencial 

n.º 005/2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do representante legal 
 
CPF: 
 
Carimbo de CNPJ da empresa: 
 
 
 
 
 
 
 

 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC n. 123/2006, 

possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como 

ressalva, na supracitada declaração, além de juntar o documento com restrição no envelope de habilitação. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
 
 

 

A empresa _______________, CNPJ ___________, sediada na rua ______, bairro 
 
__________, cidade __________, neste ato representada pelo Sr.(a) ______________, portador do 

RG ______________ e inscrito no CPF sob o numero ______________, no uso de suas atribuições legais, 

comprometendo-se nos termos da legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das 

penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação para este certame 

licitatório na Câmara Municipal de Monte Negro/RO – Pregão Presencial n. 005/2019, na forma determinada 

no § 2º, do artigo 32, da lei 8666/93 e alterações, devidamente assinada pelo representante legal da empresa 

participante. 

 
 

 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do representante legal 
 
CPF: 
 
Carimbo de CNPJ da empresa:
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO ME EPP 
 

 

Modelo da Declaração para ME e EPP (Empregador Pessoa Jurídica) (Papel timbrado da empresa) 

 
 

 

À 
 
Câmara Municipal de Vereadores de Monte Negro – RO. 
 
Ref. Edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 005/2019. 
 
 
 

 

Para fins de participação na licitação (indicar o nº registrado no Edital), a (o) (Nome completo do 

Proponente), CNPJ, sediada na (Endereço completo), declara, sob as penas da lei que é (Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso), na forma da Lei Complementar Federal n. 123, de 14.06.2006. 

 
 
 
 
 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do representante legal 
 
CPF: 
 
Carimbo de CNPJ da empresa: 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2019 
 

ANEXO VIII - QUANTITATIVO ESTIMADO DE PESQUISA DE 

PREÇO 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

   

QUANTITATIVO ESTIMADO DE 
PESQUISA DE PREÇO 

     
   

Item Qnt Und 
Disc. Material ou Serviços Valor Unit. 

Média  
Valor total. 

Média  

1 6.000 LTS DIESEL S10 R$ 4,09 R$ 24.520,00 

2 12 UND 
CRISTALIZADOR DE PARA-
BRISA 100 ML 

R$ 21,00 R$ 252,00 

3 12 UND 
ADITIVO PARA RADIADOR PARA 
HELUX 1 LITRO 

R$ 34,67 R$ 416,00 

4 20 UND 
ADITIVO DE LIMPAR PARA-
BRISA 100 ML 

R$ 17,67 R$ 353,33 

Total    R$ 25.541,33 

Foram consultadas três empresas no ramo pertinente ao produto. 
  

      

   

PRISCILA GASPARETTO 

 

   

PRESIDENTE DA CPL 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2019 – REGISTRO DE PREÇO 
 

ANEXO IX  – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

Pela presente, a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONTE NEGRO - RO, pessoa 

jurídica de direito público interno, situada à Rua Justino Luiz Ronconi n.º 2.267, Bairro: Setor 01, 

Monte Negro-RO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 63.763.189/0001-94, neste ato representada por seu 

Presidente, Sr. MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade, portador da CI/RG nº 252606 SSP/RO e inscrito no CPF/MF sob o nº. 350.489.042-72, 

doravante denominado REPRESENTANTE LEGAL e a(s) empresa(s) vencedoras do certame, 

doravante denominada(s) FORNECEDORA(S), ACORDAM proceder, nos termos do Pregão 

Presencial n.º 005/2019, ao REGISTRO DE PREÇOS, com seus respectivos valores nas quantidades 

estimadas, atendendo as condições previstas no Edital e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 

conforme a Lei Federal nº. 8.666/93, a Lei Federal nº. 10.520/2002, o Decreto Federal nº. 3.555/2000 

decretos municipais nº 046/2007, nº 1.526/2018 e Resolução nº 091/2013 do Poder Legislativo de 

Monte Negro e demais legislações aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

 

1.1. Registro de preços para aquisição de COMBUSTÍVEL TIPO DIESEL S10, 

CRISTALIZADOR DE PARA-BRISA E ADITIVOS, DESTINADO À MANUTENÇÃO E 

ABASTECIMENTO DO VEÍCULO TOYOTA/HILUX, PLACA QBT 2860, para suprir as necessidades da 

Câmara Municipal de Vereadores de Monte Negro - RO, segundo as condições previstas neste edital e 

especificações constantes abaixo: 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo 

ser prorrogada na forma da Lei. 

2.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir 

legalmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 

qualquer de suas cláusulas.  
 
2.3. Os quantitativos previstos no Termo de Referência – Anexo I – são estimativas para o 

período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o 
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quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.  
 
2.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 

Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao Órgão gerenciador.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Câmara Municipal de Vereadores de 

Monte Negro.  
 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO  
 

 

4.1. Os produtos, quando solicitados, deverão ser entregues na sede da empresa vencedora 

na cidade de Monte Negro - RO.  
 
4.2. O prazo de entrega será conforme a solicitação do Chefe de Gabinete ou Secretaria 

Geral, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

 

5.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação 

pertinente.  
 
5.2. As aquisições oriundas deste neste instrumento serão efetuadas através de Autorização 

de Fornecimento (A.F), emitida pela Câmara Municipal de Vereadores de Monte Negro, contendo o nº. do 

processo, o nome da empresa, o objeto, a especificação, o valor, o endereço e data de entrega.  
 
5.3. A Câmara Municipal, sempre que julgar conveniente e necessário, adotará diligências 

com o escopo de constatar a conformidade dos preços praticados pela detentora do registro com os preços 

praticados no mercado, inclusive diligenciado perante as respectivas montadoras/fábricas e demais empresas 

que atuem no ramo.  
 
5.4. Caso a detentora do registro estiver impossibilitada de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão ser chamadas 

para fornecer os materiais, desde que o preço registrado encontre-se dentro dos praticados no mercado. Caso 

não seja possível a negociação nestes termos, a Câmara Municipal, por meio de orçamentos, buscará o menor 

valor e fará a aquisição, dando sempre às detentoras do registro, em ordem de classificação, a preferência na 



  
 

________________________________________________________________________ 
Rua Justino Luiz Ronconi n.º 2.267 Tel.: (69) 3530-2046/3530-3178, – Monte Negro – Rondônia. 

 

    ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO 

PODER LEGISLATIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL e COMPRAS 

contratação.  
 
5.5. A Câmara Municipal poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação da prática dos 

preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou outro documento comprobatório 

dos preços de mercado.  
 
5.6. Os produtos terão o prazo de garantia mínimo de 03 (três) meses ou, se for maior, o 

estabelecido pelo fabricante, somente sendo afastado quando comprovado mau uso.  
 
5.7. A detentora do registro poderá fornecer produtos somente após o crivo e aceitação da 

Câmara Municipal.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
 
6.1. A empresa se obrigará, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a solucionar 

quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura não 

estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela 

unidade e descartado o uso inadequado;  
 
6.2. O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições de fornecimento, 

acréscimos de até 25% do valor total da Ata de Registro de Preços;  
 
6.3. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:  
 
I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara, de acordo com o 

especificado nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

II - cumprir a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 

III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente, bem como dar ciência a Câmara, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar quando da execução da ATA; 

IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara Municipal, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA; 
 
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 

objeto desta ATA e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 



  
 

________________________________________________________________________ 
Rua Justino Luiz Ronconi n.º 2.267 Tel.: (69) 3530-2046/3530-3178, – Monte Negro – Rondônia. 

 

    ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO 

PODER LEGISLATIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL e COMPRAS 

condições estabelecidas; 

VII - comunicar imediatamente à Câmara Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
 
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela 

Câmara; 
 
X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 

sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

XI – substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa 

devolvida pela mesma, no prazo de 02 (dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
 

 

7.1. São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 
 
I - todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus 

prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pela Câmara; 
 
II - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

III - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Câmara por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, 

desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará de pleno direito, 

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

 

7.2. A CONTRATADA autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 
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8.1. A Câmara Municipal de Monte Negro - RO obriga-se a: 
 
I - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

II - efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 
 
8.2. Caberá à Câmara promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
 

 

9.1. O Órgão/Entidade efetuará o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em 

conta corrente mantida pela CONTRATADA, ou por meio de cheque, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 

correspondente Autorização de Fornecimento (A.F), com o respectivo comprovante de que o fornecimento foi 

realizado a contento.  
 
9.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$ 

8.000,00 (oito mil reais), nos termos do art. 5º, § 3º da Lei 8.6666/93, serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal/fatura.  
 
9.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 

ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação.  

9.4. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.  

9.5. Por ocasião do pagamento, a contratada deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica, em 

conformidade com a legislação aplicável ao fornecimento destinado à administração pública, juntamente com 

Certidão Negativa de Débitos Perante a Fazenda Federal e Certificado de Regularidade perante o FGTS, em 

plena validade.  
 
9.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

 

10.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 

Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, 

desde que devidamente comprovado.  
 
10.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
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aquele vigente no mercado à época do registro.  
 
10.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Câmara 

solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a 

definição do parágrafo único.  
 
10.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Câmara Municipal de Vereadores de Monte Negro-RO.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 
 
- quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital e na Ata de Registro de 

Preços; 

- quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido;  
 
- quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;  
 
- em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste 

Registro;  

- os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
 
- por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;  
 
11.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.  
 
11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios (AROM/RO), considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  
 
11.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pela Câmara Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste 

Edital.  
 
11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR relativas ao fornecimento do objeto.  

 
11.6. Caso a Câmara não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 

critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 

cumpra integralmente a condição contratual infringida.  



  
 

________________________________________________________________________ 
Rua Justino Luiz Ronconi n.º 2.267 Tel.: (69) 3530-2046/3530-3178, – Monte Negro – Rondônia. 

 

    ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO 

PODER LEGISLATIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL e COMPRAS 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 

 

12.1. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:  
 

I) todos os impostos, taxas, transporte e frete que forem devidos em decorrência das contratações 

e ou fornecimento do objeto deste Edital. 

  

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução do fornecimento. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
 

 

13.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis: 
 
I) advertência; 
 
II) multa; 
 
III) suspensão temporária para licitar e contratar com a Câmara Municipal de Vereadores de 

Monte Negro - RO, por período de até 05 (cinco) anos; IV) declaração de inidoneidade. 

  
13.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 

cláusulas contratuais que não causem prejuízo a Câmara e será lançada no Cadastro de Fornecedores do 

Município.  
 
13.3. A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 

respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido 

para entrega do produto.  
 
13.4. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá a 

Câmara, a partir do 6º (sexto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando a contratada impedida de 

licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.  
 
13.5. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com esta Câmara pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicado em 

casos de reincidências em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento parcial de obrigação 

contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à Câmara Municipal.  
 
13.6. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:  

 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 
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desses fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade;  

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para fiscais;  
 
c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.  
 
13.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II desta Cláusula.  
 
13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela autoridade competente, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da  

CONTRATADA, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação 

do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e 

demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.  
 
13.9. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta 

ATA, salvo se constatado e aceito pela CONTRATANTE.  

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
 

 

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

 

15.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação serão suportadas pela dotação 

da Câmara Municipal de Monte Negro-RO a seguir transcritas: 
 
.... 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 

16.1. O proponente vencedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução da obrigação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 

 

17.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ariquemes - RO como 
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competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
17.2 E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA em 03 (três) vias de igual 

teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do 

art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.  

 

Monte Negro - RO, xx de xxxxxxxxx de 2019. 
 
 
 

 

______________________________ ______________________ 
 
MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS XXXXXXXXXXXXXXXX 
 
PRESIDENTE DA CMMN CONTRATADA 
 

 

_____________________________ 

PRISCILA GASPARETTO ............................................. 
 
   PORTARIA 007/2019 CPF/MF: XXX.XXX.XXX-XX 
 
          PREGOEIRA MEMBRO DA COMISSÃO 
 
 
 

 

Analisado pela Assessoria Jurídica em ____/____/______ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

________________________________________________________________________ 
Rua Justino Luiz Ronconi n.º 2.267 Tel.: (69) 3530-2046/3530-3178, – Monte Negro – Rondônia. 

 

    ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO 

PODER LEGISLATIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL e COMPRAS 

 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 082/2019 

X – MINUTA DE CONTRATO 
 

 

MINUTA DE CONTRATO PARA 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL TIPO 

DIESEL S10, CRISTALIZADOR DE PARA-

BRISA E ADITIVOS, DESTINADO À 

MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DO 

VEÍCULO TOYOTA/HILUX, PLACA QBT 

2860, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO 

– RO E A FIRMA... 

 
 

 

Pela presente Minuta de Contrato, objeto do Pregão Presencial n.º 005/2019, para aquisição de 

COMBUSTÍVEL TIPO DIESEL S10, CRISTALIZADOR DE PARA-BRISA E ADITIVOS, DESTINADO À 

MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DO VEÍCULO TOYOTA/HILUX, PLACA QBT 2860, pelo regime 

de execução de empreitada por MENOR PREÇO ITEM, regido em todos os seus termos pelas Leis Federais n.º 

10.520 de 17 de julho de 2002, 8.666/93 de 23 de junho de 1993 alteradas pela Lei Federal n.º 8.883/94 e 

introduções posteriores, Resolução n.º 091/2013 do Poder Legislativo e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie que entre si celebram de um lado a Câmara Municipal de Vereadores de Monte Negro - 

RO, doravante denominada simplesmente. 

 

CONTRATANTE, representada pelo seu Presidente, Sr. Benedito Monteiro e de outro lado a 

empresa _________________________________ Inscrita no CNPJ sob o nº _________ e Inscrição Estadual nº 

____________, com sede á rua ___________________, na Cidade de __________________ Estado 

de__________________ doravante denominada simplesmente CONTRATADA representada pelo Sr (a) 

___________________________ residente e domiciliado na Cidade de ________________ Estado de 

___________________, tem entre si justos acertados as Cláusulas abaixo, que reciprocamente se 

comprometem a cumprir e a respeitar. 
 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
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A aquisição de COMBUSTÍVEL TIPO DIESEL S10, CRISTALIZADOR DE PARA-BRISA E 

ADITIVOS, DESTINADO À MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DO VEÍCULO TOYOTA/HILUX, 

PLACA QBT 2860, para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de Monte Negro - RO, 

conforme especificações constantes em anexo, segundo as condições previstas no edital que originou esse 

instrumento e especificações constantes abaixo: 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DISC. MAT. OU SERVIÇOS 

01 6.000 LT DIESEL S10 

02 12 UND CRISTALIZADOR DE PARA-BRISA 

03 12 UND ADITIVO PARA RADIADOR PARA HILLUX 

04 20 UND 
ADITIVO PARA LIMPAR PARA BRISA DE 

100ML 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

 

2.1. O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei.  
 
2.2. A partir da vigência, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as condições 

estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.  
 
2.3. Os quantitativos estimados na Cláusula Primeira – são apenas estimativas para o 

período de validade do contrato, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar 

necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
 

 

3.1. O prazo de entrega dos produtos é de entrega imediata, através de abastecimento direto no 

veículo, de acordo com a necessidade da Câmara e as requisições emitidas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

 

4.1. A empresa poderá ser convidada a firmar contratações de fornecimento, observadas as 

condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente. 

4.1. Caso a detentora do contrato estiver impossibilitada de cumprir com o fornecimento do objeto 

(devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão ser chamadas para 

fornecer o combustível tipo diesel s10, cristalizador de para-brisa e aditivos, desde que o preço registrado 
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encontre-se dentro dos praticados no mercado. 

4.5. A Câmara Municipal poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação da prática dos preços 

apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou outro documento comprobatório dos 

preços de mercado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 

 

5.1. A empresa se obrigará, em um prazo máximo de 8 (oito) horas, a solucionar quaisquer 

problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura não estiverem 

atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e 

descartado o uso inadequado;  
 
5.2. O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições de fornecimento, 

acréscimos de até 25% do valor total do contrato;  
 
5.3. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas no Edital que originaram este 

contrato:  

I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara, de acordo com o 

especificado no Edital e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;  

II - cumprir a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.  

III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente, bem como dar ciência a Câmara, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar quando da execução do contrato;  

IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara, no tocante ao fornecimento do produto, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;  
 
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  
 
VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do contrato não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto 

deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas; 

VII - comunicar imediatamente à Câmara Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
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VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela 

Câmara; 
 
X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 

sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

XI – substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa 

devolvida pela mesma, no prazo de 02 (dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
 

 

6.1. São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 
 
I - todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus 

prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pela Câmara; 
 
II - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

III - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Câmara por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, 

desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, 

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

6.2. A CONTRATADA autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

 

7.1. A Câmara Municipal de Monte Negro - RO obriga-se a: 
 
I - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
 
II - efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.  

7.2. Caberá à Câmara promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
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registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 

 

8.1. O Órgão/Entidade efetuará o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em 

conta corrente mantida pela CONTRATADA, ou por meio de cheque, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 

correspondente Autorização de Fornecimento (A.F), com o respectivo comprovante de que o fornecimento foi 

realizado a contento.  
 
8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$ 

8.000,00 (oito mil reais), nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 8.6666/93, serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal/fatura.  

 
8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 

ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação.  
 
8.4. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.  

8.5. Por ocasião do pagamento, a contratada deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica (caso 

seja aplicável), em conformidade com a legislação aplicável ao fornecimento destinado à administração 

pública, juntamente com Certidão Negativa unificada da Fazenda Pública Federal e Certificado de 

Regularidade perante o FGTS, em plena validade.  
 
8.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.  

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

 

9.1. Os preços/descontos registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 

presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento, desde que devidamente comprovado.  
 
9.2. Os preços Adjudicados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 

aquele vigente no mercado à época do registro.  
 
9.3. Caso o preço ofertado seja superior à média dos preços de mercado, a Câmara 

solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço ofertado, de forma a adequá-lo a 
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definição do parágrafo único.  
 
9.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços ofertados que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Câmara Municipal de Monte Negro.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

 

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações:  

- quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital, ou neste contrato;  

- quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido;  
 
- em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste 

Contrato;  

- os preços contratados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
 
- por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;  
 
10.2. Ocorrendo cancelamento do preço adjudicado, o Fornecedor será informado por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo do presente 

contrato.  
 
10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios/RO (AROM), considerando-se 

cancelado o preço contatado a partir da última publicação.  
 
10.4. Caso a Câmara não se utilize da prerrogativa de rescindir este contrato, a seu exclusivo 

critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 

cumpra integralmente a condição contratual infringida.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
 

 

11.1. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:  
 
I) todos os impostos, taxas, transporte e frete que forem devidos em decorrência das contratações 

e ou fornecimento do objeto do Edital que deu origem a este contrato.  

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução do fornecimento.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

 

 

12.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 
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regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis: 
 
I) advertência;  

II) multa; 
 
III) suspensão temporária para licitar e contratar com a Câmara Municipal de Monte Negro, por 

período de até 05 (cinco) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 
 
12.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 

cláusulas contratuais que não causem prejuízo a Câmara e será lançada no  

Cadastro de Fornecedores do Município.  
 
12.3. A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 

respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido 

para entrega do produto.  
 
12.4. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá a 

Câmara, a partir do 6º (sexto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, ficando a contratada impedida 

de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.  
 
12.5. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com esta Câmara pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicado em 

casos de reincidências em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento parcial de obrigação 

contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à Câmara Municipal.  
 
12.6. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:  
 
a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 

desses fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade;  

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para fiscais;  

c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
 
12.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II desta Cláusula.  
 
12.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela autoridade competente, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, será 

lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o 

fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais órgãos/entidades integrantes 

do Cadastro Municipal.  
 
12.9. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
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CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 

contrato, salvo se constatado e aceito pela CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
 

 

13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

 

14.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação serão suportadas pela dotação 

da Câmara Municipal de Monte Negro- RO a seguir transcritas: 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 

15.1. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução da obrigação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 

 

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ariquemes - RO como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma para um só efeito legal.  

 
 

 

Monte Negro- RO, xx de xxxxxxxxxx de 2019. 
 
 
 
 
 


